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0oNTRATO DE pRESTAçÃO OE SERy,çOS,Vo 024/í2023P5-FME

Ref... DíSPEIVSÁ DE L'C|TAÇÃO No 021 /2023FMED|

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM EA'TRE S' O FUNDO TTUNICIPAL
DE EDUCAçÁO OE SOUTO SOARES EÁ SR'
LIDIA SALES E S'LVA.

I. CONIRÁIANIES O FIINDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES, PESSOA
Jurídica de Dheito Público lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 30.607.381/0001-32, doravante denominado CONTRATANTE e a senhora LIDIA
SÁLES E SILVA, inscrita no CPF - Cadastro de Pessoa Físrba sob o no 364.748.005-34 e RG no
03.723.101-41 SSP-BÁ, residente e domiciliada à Rua 7 de Setembro, 362, Centro, SouÍo Soares -
BA, CEP: 46.990-000.

ll - REPRESENIÁNTES: Representa o CONTRATANTE a SF AIRA BARBOSA DE SOUZA
ANDRADE, brasileira, poftadora do RG n' 07.584.888-07 SSP-AÁ SSP/BÁ e CPF n' 001.319.99í16,
residente e domiciliada na Rua Glóia Sampaio, no 64, Centro, nesta Cidade.

lll - DA AUTORIZAÇÃO DÁ D/SPENSÁ; O presente Contrato é celebrado em deconência do
Processo Administrativo no 021/2023, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como
se ,e/e esÍMêss e contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condiçfus nele contidas,
pela Lei 8.666/93, e demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Objeüvo a prestação de servlços referente a Confecção de Kit de Avental com Touca a serem
utilizadas pelas Merendeiras Esco/âres durante o preparo da merenda, assim assegurando a
qualidade e higiene dos alimentos conforme protocolo de biossegurança de alimentação escolar, de
lnÍeresse da Secretaria Municipal de Educaçáo, deste Município.

cLÁusuLA SEGUMA - DA OBRTGAçÃO DÁS PARTES

21 Além das obigações resultantes da obseruância da Lei 8.66il93, são obrigações da
CONTRATADA:

I Prestar os servlços objeto deste contrato, observado as normas e exigências constantes na
Dr.spensa de Licitação no 021/2023FMED| a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade veriÍicada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
prov idências de regulaização necessánãs;
lll Atender com prontidão as reclamações por patte do recebedor dos servlços, objeto do presente
contrato.
N Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obrigaçôos resultantes da observância da Lei 8.66&.93, são obdgações da
CONTRATANTE
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I Cumprir todos os compromlssos financeiros assurnldos com a CONTRATADA:
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ll Notifrcar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA soáre as hregulaidades observadas no
c umprimento deste Contrato.
lll Notificar a CONTRATADA por escrrto e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua respons abilidade;
lV Aplicar as sanções administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.

cLAUSttLA TERCETRA - FORMA DE EXECUçÃO DOS SERy,çOS

3.1 A contratada executaÉ os servrios definidos pela contratante nos /ocals, compreendendo na
prestação de se/v,ços que originou no Processo de Dispensa de Licitação no 021/2023FMEDI,
vinculado a este contrato.

CIÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIçÓES DE PAGAMENTO

4,1. Os valores globais dos serviços ora contratados sáo de R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos e
oitenta reais), sendo o valor relaüvo aos ,tens constante da proposta do licitante, conforme planilha

abaixo:

1,2. No valor pactuado êStão rhcrusos todos os tibutos e, ou encargos soc,ais, resu/Íantes da

operação adjudicatóia concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

1.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva atestaçéo dos seÍor6s
compeleníes sobrê a execução dos seryços a cada mês vencido, mediante apresentação da

respecüva Nota Fiscal.

1.4 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obigatoiamente
com o mesrno número de insciçáo no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
proposÍas de preços, bem corno da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devoluçáo da Nota FiscaúFatura para coneção, o prazo pan pagamento passará a

fluk após a sua reapresentaçáo.

1.6. O pagamenÍo só será efetuado após a comprovação Nlo contrato de que se encontra em dia

com suâs obigaçfus para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões
Negativas de- Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS e
Ceftidão Negativa de Débitos Trabalhistas-

5. DO PREçO E DO REAJUSTE:

5,í - Os preços deverâo ser expressos em reais, fixos e hreaiustáveis-

5.2 - Fica ressatvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocona o deseguilíbrio econômico
financeiro do Contrato, conforme disposto no Aft. 65, alínea "d" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXIA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato serâ até 30/0512023, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as
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ITEM DESCRTçÃO QUANT UND VL. UNIT. VL. TOTAL

01 Kt de Avental com Touca 60 Und R$ s8,00 R$ 3.480,00

R$ 3.180,00TOTAL
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parTes e nos Íêrmos da Lei 8.66il93, obseruando o quanto estabelecido no aú. 24, ll, da Lei no

8.666/93.

CLÁU SULA SÉÍIMA- RECURSO ORçAMENTÁRIO:

7.1. As despesas deconentes da execução do objeto do presente contrato conerão a cargo da

segui nte dotaç ão orç amentáia :

tJnidade Orçamentáia: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação
Projeto/ Atividade: 2056 - Manutenção das Ações do Ensino lníantil
Prõjeto/ Ativiclade: 2067 - Manutenção das Ações do Ensino.Fundamental
Elemento de Despesa.' 339 0.36.00.00 - OuÍós Seruiços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: 1500
Fonte: 1550

S. CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

g.í - Nos temtos do ail. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5Yo (meio por cento)

sobre o valor inadimptido, a tftuto de mufta de mora, por .dia de atraso iniustificado no fornecimento do

objeto deste pregão,' até o timite de 10% (de por centQ do valor empenhado'

g.2. Em caso de inexecução totat ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer

iis õondiçAes avençada;, a contrataba ficará sijeita âs segurnÍes p€n alidades nos Íermos do art.87

da Lei n.8.66tr93:

I - advertência;
ll - mufta de 10/o (dez por cento) do valor do contrato, -itt - irsp"nsao' rcmporáia de participar de licitação e imrydimento de contratar com a

Administnção por prazo não supedor a 2 (dois) anos,e,
ú - ãéctaraçao ae'inidoneidade' para licitai ou óontratar com a Administração Pública.

g.3. euem convocada dentto do prazo de validade da sua propo-sta, náo celebrar o co_ntÍato, deixar

ii "iirg"i 
ô, àpiesentar docwhentação falsa exigida- paia õ certame, enseiar o retardamento da

àíeiiçio- aá séiu obieto, não mantiver a proposía, fathar ou fraudar na execução do contrato,

"orpónrn"e 
cle modô inidôneo ou cometer fraude frscal, frcará inPeqiqa de licitar e contretar com a

Uniíi, Éstààos, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preiuízo das

muttas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais'
C.i.-À; iànaliaaaes somente pderão ser relevadas ou. atenuadas pela autoridade .competente
íii"âia[-i"-à-piiéipiõ àu pniporcionatidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos

ràais e comprovadoi, desde que formuladas por escrito e no prazo ryáxiry.o de- 5 (3inco) dlas úteis
ii Ori, .. qr" for oficiada a pretensão da Administraçào no sentido da aplicação da pena.

8.5 - Ás muttas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adiudicatáias em conta

ó'ã*"áiã à*'àgeÀLiã bancária devidàmente credenciada pelo municípr9 n9 prazo máximo de 05

(cinco) a contaí da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

8.6 - As muttas de que trata este capítulo, seáo descontadas do pagamentg eventua.lmente devido

Dêta Administracão ou na impossibiidade de ser feito o desconto, recolhida Nla adiudicatária em

;;|ilá ;"r*;;i"-á; rõOncia Oánca1a devidarnente credenciada peto munbípio no prazo máximo de 05

(cinco) dias a contaida notÍfrcação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.
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CLÁUSULA NONA. DA RESC'SÃO CONTRAÍUAL

9.1 - A rcscisão contratual Wderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos ,hcisos l, Xll e XVll do arl.78 da Lei Federal no 8.66643;

cLÁusutÁ DÉctMA - DA PUBLTCAçÁO

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a
publicação de resumo deste Contato na imprensa oficial do município.

CIÁUSULA DÉCIMA PR/IMÉIRA . DA yIGÊNCIA

11.1. O presente Contrato vigorará do dia 17/0Y2023 a 3u0il2023.

CLAI.'S'ILA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1 . Fica eleito o Forc desta Comarca para diimir guesfôes oiundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, en 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais
foram lida e assr,hadas pelas paftes contratantes, na prêsença de duas testemunhas.

Souto Soarês-BÁ, 17 de Março de 2023.

il)ô Y 1 \-IrJ' I 5t-\ ,é

Sxretária de
Contretente

SALES E S'LYÁ
CPF: 3il.718.00í34
Contratada

ctr:e fi At0.l+ç'.r+
MI!.
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ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE

Testemunhas:



segunda-feir4 10 de abril de 2023 | Ano Vlll - Edição n" 0105 I I Cademo I

Proceslo de DÉpênsa de Licitação no 021l2O23FtlEDl
ContÍatante: Fundo Municipal de ÉducaÉo de Souto Soares - Estado da Bahia.

Objêto: ConfecÉo de Kit de Avental com Touca a sêrem utilizadas pelas Merendeiras

Escolares durânte o pÍeparo da merenda, assim assegurando a qualidede e higiene dos

alimentos conforme protocolo de biosseguÍança de alimentaçáo escrlar, de interesse da

Secretaria Municipal de EducâÉo, deste Município.
PÍoponenlê Homologado: LIDIA SALES E SILVA, inscrita no CPF - Cadastro de Pessoa

Físicâ sob o no 364.748.00â34 e RG n'03.723.'101-41 SSP'BA, Íesidente e domiciliada à
Rua 7 de Setembro, 362, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.99Go00.
ValoÍ Homologado: R$ 3.480,00 (três mil, quatÍocentos e oitenta reais).
Embasemsnto Legal: Art. 24, inciso I, da Lei n.o 8.666/93 ê suas posleriore§ alteraçóes.
Homologagão/Ratiticaçáo: 17 10312023.

ESTADO DA BAHIA

FUÍ1OO MUNTCTPAL DE EDUCAçÂO DE SOUTO SOARES

Âv. José s.mp.lo, ne 08, cêntÍo, §oúo fuarês - 8.hi., cEP 46.99co(x)
CNPJ 30.607.3aU00o1-32 -Têl.fax: {075) t339-2150/ 2128

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

cNPJ[rlF: 30.607.38í/000í -32

Contrato N' 024/2023PS-FME - Processo de Dispensa de LicitaÉo n'02112023FMED|
Contratantê: Fundo Municipalde EducaÉo de Souto SoaÍes' Bahia.

Obreto: Confêcçáo de Kit de Avental com Touca a seÍem utilizadas pelâs MeÍendeiras

Escolares durarte o preparo da mêrenda, assim ass€gurando a qualidade e higiene dos

alimenlos conforme pÍotocolo de biossegurança de alimentaÉo escolar, de inleresse da

Secretaria Municipal de Educaçáo, deste Municlpio.
ConlÍatado: LíDIA SALES E SILVA, inscrita no CPF - Cadastro de Pessoa Fisica sob o no

364.748.00t34 e RG n' 03.723.10í-41 SSP-BA, residente e domiciliada à Rua 7 de

Setembro, 362, Centro, Souto SoaÍes - BA, CEP: 46.99GO00.
valor Global: RS 3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais).

Embasemento Lsgel: AÍt.24, inciso l, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes.

Uíidade OÍçamefltária: 02.04.02 - Fundo Municipel de Éducação
Projeto/ Atividade: 2056 - ManutenÉo dâ§ Açóes do Ensino lnfantil
Proieto/ Atividade: 2067 - Menutenção das Açôes do Ensino Fundamental

Elemento de Despesa: 3390.36.00.00 - Outros Serviços de TercêiÍos - Pêssoe Físicâ

Fonte: 1500
Fonte: 1550
Prezo de Vigância: 1710312023 a3OIO5D023.
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Estâ ddmênro íci *sinado dhilalmen!â por SERÂSA ExPenán
93F6oDC4E8402889-7À8B0F402C2CD8FD

Diório oriciot ao Munlcípio EEI

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 I Centro I Souto Soares-Ba


